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R E S O L V E

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 7303/2018, de 
18/12/2018, na parte em que concedeu ao servidor MARCIO 
AMED DE OLIVEIRA BASTOS, Auxiliar Judiciário deste Poder, 
lotado na Vara de Registros Públicos e Usucapião, 30(trinta) 
dias de férias regulamentares, referentes ao exercício de 
2019, que seriam usufruídas no período de 28/01/2019 a 
26/02/2019, reguardando-as para usufruto em momento 
oportuno.

Publique-se. Comunique-se. Registre-se.

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 11 de fevereiro de 2019.

MESSIAS AUGUSTO LIMA BELCHIOR DE ANDRADE
Secretário-Geral de Administração

PORTARIA nº 874, de 11 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da competência 
que lhe foi delegada por meio da Portaria n.º 1948/2018-PTJ, de 
09/08/2018, do Excelentíssimo Desembargador Presidente deste 
Poder,

CONSIDERANDO as informações prestadas pela Divisão de 
Pessoal às fl s. 6 do Processo Administrativo CPA nº 2019/002044.

R E S O L V E

CESSAR, a contar de 25/01/2019, a Portaria nº 7303/2018, 
de 18/12/2018, na parte em que concedeu ao servidor 
BERNARDO JOSÉ NORONHA ANTUNES, Diretor de Secretaria 
da Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual, 30(trinta) dias 
de férias regulamentares, referentes ao exercício de 2019, 
que seriam usufruídas no período de 07/01/2019 a 05/02/2019, 
resguardando 12(doze) dias de férias para usufruto em 
momento oportuno.

Publique-se. Comunique-se. Registre-se.

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 11 de fevereiro de 2019.

MESSIAS AUGUSTO LIMA BELCHIOR DE ANDRADE
Secretário-Geral de Administração

DESPACHOS DE HOMOLOGAÇÕES

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições 
legais e, 

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente 
ao Pregão Eletrônico nº 002/2019. Objeto: Contratação 
de serviços de apoio administrativo na área de copeiragem, 
para atender ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
conforme especifi cações e condições defi nidas no Termo de 
Referência do Edital, decorrente do processo administrativo nº 
22461/2018;

CONSIDERANDO a adjudicação, pela pregoeira, do 
objeto do referido pregão eletrônico, conforme segue: ONAP 
SERVICOS DE LIMPEZA EM PREDIOS LTDA, CNPJ: 
13.836.959/0001-03 no menor preço global, no valor de R$ 

232.200,00 (duzentos e trinta e dois mil e duzentos reais), 
conforme Ata de Realização do Pregão Eletrônico, constante 
às fls.536/555 dos autos;

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas 
todas as medidas legais nos termos de que preceitua as Leis nºs. 
10.520/02 e 8.666/93, o Decreto nº.  5.450/05 e demais legislações 
pertinentes,

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com 
fundamento nos artigos 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 e 8º, inciso 
VI, do Decreto nº 5.450/05;

II – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada 
para assinatura do Contrato;

III – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.

Manaus, 11 de fevereiro de 2019.

Desembargador Yedo Simões de Oliveira
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

EXTRATOS

EXTRATO Nº 019/2019 – DVCC/TJ

1.ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 002/2018-
TJ.

2.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2018/018534-TJ.
3.DATA DA ASSINATURA: 18/01/2019.
4.PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do 

Amazonas, Programa Estadual de Proteção e Orientação ao 
Consumidor – PROCON/AM, a Casa Civil da Prefeitura de 
Manaus e a Ouvidoria e Proteção ao Consumidor – PROCON 
MANAUS.

5. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto alterar 
a Cláusula Segunda do Convênio n° 002/2018-TJ, que dispõe 
sobre as obrigações dos partícipes, e a Cláusula Terceira, 
que prevê o prazo de vigência do contrato, e incluir Plano de 
Trabalho.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no 
presente instrumento fundamenta-se no art. 65, inciso I, alínea "a" 
c/c art. 116, ambos da Lei  nº 8.666/93.

7. VIGÊNCIA: O prazo da vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Convênio nº 002/2018-TJAM passa a vigorar período 
de 60 (sessenta) meses.

Manaus, 18 de Janeiro de 2019

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas


